LEI Nº 2.362, DE 21/09/2001

Revoga as leis municipais que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Ficam revogadas, em todas as suas disposições, as seguintes leis municipais:

I – 2.084, de 22/10/99, que “Dá denominação de Bairro Bandeirantes ao conjunto habitacional construído entre os Bairros Novo Tempo e Vale Verde neste Município.”;

II – 2.177, de 18/04/2000, que “Dá denominação de Brás Rodrigues à Rua G, localizada no Bairro Bandeirantes e dá outras providências.”;

III – 2;180, de 18/04/2000, que “Dá denominação de Borba Gato à Rua A, localizada no Bairro Bandeirantes e dá outras providências.”;

IV – 2.181, de 18/04/2000, que “Dá denominação de José Marcos Filho à Rua B, localizada no Bairro Bandeirantes e dá outras providências.”;

V – 2.182. de 18/04/2000, que “Dá denominação de Aleixo Garcia à Rua C, localizada no Bairro Bandeirantes e dá outras providências.”;

VI – 2.183, de 18/04/2000, que “Dá denominação de Manuel da Silva à Rua D, localizada no Bairro Bandeirantes e dá outras providências.”;

VII – 2.184, de 18/04/2000, que “Dá denominação de José de Alencar à Rua E, localizada no Bairro Bandeirantes e dá outras providências.”;

VIII – 2.185, de 18/04/2000, que “Dá denominação de João Augusto à Rua F, localizada no Bairro Bandeirantes e dá outras providências.”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de setembro de 2001; 37º ano de

                           Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

